
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO PROCURADOR CHEFE

PORTARIA Nº 111, 29 DE OUTUBRO DE 2015

O PROCURADOR CHEFE  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II do artigo 50 da 

Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando a competência que lhe foi 

delegada  por  meio  da  Portaria  PGR nº  357,  de  05  de  Maio  de  2015,  o  que  consta  do 

Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.19.000.001263/2015-01  e com fundamento no 

artigo 1º da Lei nº 9327/96, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor José de Jesus Viana, Matrícula nº 6531-5, Técnico 

do  MPU/Apoio  Técnico-Administrativo/Administração,  referência  TCC13,  ocupante  da 

Função  de  Coordenador  de  PRM  –  Nível  I,  FC-3,  portador  da  Carteira  Nacional  de 

Habilitação  nº  412258386,  categoria  “AC”,  expedida  pelo  DETRAN/MA,   para  dirigir 

veículo  oficial  da  frota  da  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Imperatriz,  no 

interesse exclusivo do serviço, bem como no exercício de atribuições próprias do seu cargo e 

na  ausência de  servidor  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico-

Administrativo/Segurança Institucional e Transporte lotado naquela Unidade, observando as 

normas pertinentes a essa atividade.

Art. 2º A presente autorização fica condicionada à inexistência de quaisquer 

restrições relativas à dispensa ou cancelamento da Carteira de Habilitação do servidor e não 

exime o condutor de responsabilidade decorrente de possíveis danos ao patrimônio público.

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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